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ATA DA 56ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 16/05/2011 
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Às quinze horas do dia dezesseis de maio de dois mil e onze, na Sala de Reuniões do Instituto 
Estadual do Ambiente, sito na Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob 
a Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma 
instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os membros acima 
relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu 
início à reunião. II – Agenda da Semana – A Presidente apresentou a agenda e definiu 
representantes do INEA a participarem das reuniões da semana. III - Informe da semana do 
meio ambiente (DIBAP) - O Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas informou sobre o 

lançamento do Programa “Conheça um Parque do Estado” e convidou a todos para visitarem o 
Parque Estadual da Pedra Branca no dia 03 de junho. IV – Contrato de Gestão – O assunto foi 
retirado de pauta pela Presidente. V – Assuntos Gerais - A Presidente lembrou que a Assessoria 
de Comunicação do INEA deve ser consultada nos casos de divulgação de informações e 
entrevistas à imprensa. Por solicitação do Chefe de Gabinete, o assunto sobre Relatório INEA de 
2010, foi incluído em pauta e aprovado conforme considerações da Assessora Técnica da 
Presidência. VI - CTR Santa Rosa e Aquífero Piranema - estratégia do Inea para enfrentar o 
crescente conflito e denúncias de irregularidades – A Diretora da DIGAT falou sobre as 
dificuldades que está encontrando com as reuniões da Câmera Técnica do Comitê Guandu. O 
CONDIR sugeriu que seja agenda uma reunião com a Câmera Técnica, na sede o INEA, onde 
serão apresentados: o Projeto Executivo, o Plano de Acompanhamento e Monitoramento, as 
razões pelas quais o INEA já liberou o despejo de lixo, o que está sendo implantado. VII - Prédio 
SOPEA – Ramos – Tentativa de renovação do Contrato de Comodato ou autorização para a 
confecção de Contrato de Locação do imóvel no valor de R$ 2.548,25. – Foi retirado de pauta 
pela Presidente. VIII - Apresentação do PLANO DE EMERGÊNCIA EXTERNO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO (PEE/RJ) para atender a uma situação de emergência nuclear na Central Nuclear 
Almirante Álvaro Alberto (CNAAA), em Angra dos Reis, em cumprimento a determinação da 
Comissão de Coordenação da Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (COPRON) – O Gerente 
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de Risco Ambiental, José Alencar, apresentou o Plano de Emergência Externo do Estado do Rio 
de Janeiro (PEE/RJ) e solicitou a participação de técnicos do INEA na simulação em setembro. O 
Conselho Diretor aprovou o Plano. IX - Dívida do INEA com a UERJ - O assunto foi retirado de 
pauta pela Presidente. X – A pedido da Diretora da DIGAT, o processo E07/000.282/07 foi 
incluído na pauta. E07/000.282/07 – Termo Aditivo para prorrogação do prazo ao convênio de 
descentralização do Licenciamento Ambiental com o município de Duque de Caxias - 
Conforme considerações da Diretora, o CONDIR ratificou a prorrogação do Convênio. XI - A 
Pedido da Diretora de Licenciamento, o Processo E07/200.064/03 foi incluído na pauta. 
E07/200.064/03 – Posto de Gasolina Três Herdeiros Ltda. – O posto em referência foi 
interditado por falta de Licença Ambiental. A diretora da DILAM explicou, porém, que para o 
deferimento da licença só falta a autorização da APA da Orla da Baía de Sepetiba, e que o 
estabelecimento já cumpriu todas as condicionantes para a Licença. O CONDIR aprovou a 
proposta da Diretora de Licenciamento Ambiental de desinterditar o Posto de Gasolina Três 
Herdeiros Ltda. XII – A Presidente comentou sobre a necessidade de o CONDIR definir os 
participantes de cada Comissão de Avaliação dos EIA/RIMA. XIII - ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, a Presidente, Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, 
lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do 
Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2011. 
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